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~ BRAL 
PREFEITURA 

SECllETAIWt, DA SAUOE 

TERMO DE APOSTILAMENTO 

TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRA TO Nº 

0010/2021-SMS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SOBRAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DA SAÚDE E A ABASTECE COMÉRCIO DE ARTIGOS DE 

ESCRITÔRIO, LIMPEZA E G~NEROS AUMENTICIOS LTDA, PARA 

O FIM QUE NELE SE DECLARA. 

O MUNICf PIO DE SOBRAL, por intermédio da sua Secretaria Municipal da Saúde, inscrita 

no CNPJ sob o nº <n-.598.634/0001-37, compartilhado com o Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº 

11 .407.563/0001-15, situado à Rua Anahid Andrade, Sobral-CE, nº 373, CEP: 62011-000, neste ato 

representada por sua Secretária da Saúde a Sra. REGINA CÉLIA CARVALHO DA SILVA, brasileira, 

portadora da Cédula de Identidade nº 82202084 SSP-CE e CPF nº 310.687.583-68, residente e 

domiciliada na cidade de Sobral, Estado do Ceará, doravante denominado CONTRATANTE e empresa 

ABASTECE COMÉRCIO DE ARTIGOS DE ESCRITÔRIO, LIMPEZA E G~NEROS ALIMENTICIOS 

LTDA, com sede no município de Fortaleza, Estado de Ceará, sito à Rua E, Loteamento Cajazeiras 11, nº 

92, Loja 05 - Bairro Cajazeiras E-mail: abastece.distribuidora@hotmail.com Telefone: (85) 3273-2070 

inscrita no CNPJ sob o nº 1a.298.511/0001-:8. doravante denominada CONTRATADA, representada 

neste ato pelo Sr. FRANCISCO ARAUJO LIMA FILHO portador da Carteira de Identidade nº 1.311.096 -

SSP/CE e do CPF nº 113.809.853-15. 
As partes acordam em apostilar o contrato NG 0010/2021-SMS, decorrente do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 11412020, tendo em vista o pedido de realinhamento de preço ao item nº 08, 20 e 24 

a seguir descrito: , 

Itens Quant Especificação UND Valor Unit. Valor Total 

8 400 
PÁ DE LIXO, MATERIAL COLETOR E CABO 

UNO R$3,63 R$1.452,00 
PLÁSTICO, APROXIMADAMENTE 80 CM DE 

COMPRIMENTO. 

20 50 
VASSOURA i,E ESPANAR TETO, HASTE 

UND R$12,25 R$612,50 
MADEIRA 3M, EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. . 

VASSOURA, TIPO GARI, CERDAS DE PIAÇAVA 

' 24 60 
SINTÉTICA, BASE RETANGULAR EM MADEIRA, UNO R$ 11,83 R$ 709,80 
MEDIDAS APROXIMAD~S: LARGURA 50 CM, 

CABO EM MADEIRA COMPRIMENTO MINIMO: 

1,20M. 
. VALOR R$2.n4,30 

TOTAL 

Para ser· 

Itens Quant Especificação UND . Valor Unft. Valor Total 

PÁ DE LIXO, MATERIAL COLETOR E CABO 

8 400 PLÁSTICO, APROXIMADAMENTE 80 CM DE UND R$ 5,66 R$2.264,00 

COMPRIMENTO. . 

20 50 VASSOURA DE ESPANAR TETO, HASTE UNO R$19,31 R$ 965,50 
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PREFEITURA 

SECRETAR IA DA SAU DE 

MADEIRA 3M, EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 
VASSOURA, TIPO GARI, CERDAS DE PIAÇAVA 
SINTÉTICA, BASE RETANGULAR EM MADEIRA 
MEDIDAS APROXIMADAS: LARGURA 50 CM: 
CABO EM MADEIRA COMPRIMENTO MINIMO: 1,20M. 

UND R$ 11,95 RS 717,00 

VALOR R$ 3.946,50 TOTAL 

Conforme o processo nº P166462/2021, a clausula quinta do Contrato nº 0010/2021-SMS, fica alterada, passando a ter a seguinte redação: 

CLAUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO 

5.1 O preço contratual global importa na quantia de R$ 3.946,50 (Três mil, novecentos e quarenta e seis reais e cinquenta centavos). 

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato inicialmente celebrado. 

E por assim estarem acordados, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo de apostilamento lavrado em três vias, extraindo-se cópias para fins de direito, a qual vai assinada pelo representante da SMS. 

Sobral - CE, k de cwio bJJr de 2021. 

REGINA cb ~~:O~~~vA 
CONTRATANTE 

:ES~~ 
CPF. 01;1. 2: : :3 -g3 
Visto: Coordenadora Jurídica da SMS. 

CPF nº 113.809.853-15 
CONTRATADA 

2. ~ 
CPF:0/7,7fe. f}{J - O;J-
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DIÁRlO !)FICIAL DO MUNICÍPIO DE SO 

ORAL· Ano V· Nº 1182; sexta-feira, 15 de outubro de 2021 

Carvalho da Silva REPRESEN 
Rod~igues de Olive·ira Viv · TANTE DA CONTRATADA: Sra. Vona 

JURIDICADASMS. . iane de Morais Cavalcante - COORDENADORA 

EXTRATO DE TERC . 
0010/2021-SMS CON~~T APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 

SOBRAL. atrav~s . . , ANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ABASTECE COM _da Sem :tana Municipal da Saúde. CONTRATADO: 

GÊNEROS ALI ERCIO DE ARTIGOS DE ESCRJTÓRIO, LIMPEZA E 

OBJ . · MENTICIOS LTDA . CNPJ sob o nº 13.298.511 /0001-83 

p ~T~j A<:_ot:dam em apostilar o contrato aº 0010/2021-SMS decorrente d~ 

regao . etromco nº 11412020. tendo em vi sta o pedido de re;linhamento de 

preço ao nem 11° 08, 20 e 24: 

•~-· -· ,-,,· 
~ a - ,,: .·~r ·-

1n:xs QUA.'n. tsPt:CIFJCAÇÃO U:'110 VA.J.OKUNll . VALON.TOTAL 

• ◄00 PÁ D!! LIXO, MATERIAL t"OLETt) lt t ( 'AUO PWTIC'O, 
UND 

At'ROXJt.L\DAMfNTI: liO CM DE COMPRIMl'Nl O RS .1.6.l IU 1A,l,UO 

20 "' 
VASSOURA DE ESPANAlt Tl'lO. IIASl l· MADf.lH.A JM. 

E.\iDALAfiE.\t COM IDl:NTU·ICA<: Ãn DO PRODUTO E t:ND RS ll.25 IUC.I Z,50 

MARl; A Du 1-ADRlr'A~T[_ 

\' ASSUl:RA , TIPO fiA Rl L'EROA.!, DE PIA( AVA 

,. .. SIN I i;:nc \ . R \Sl:. Rl:TA,...Gl ll.A M i- M , um:.lk A 
l iND 

M'EOJDA..c;: Al'ROX IMADA'i l.l\RrillR>. 50 C\I. CADt--j EM RS ll)IJ AS 7W,I 0 

t.lAíll:IRA COMl'k l.\.10.Tú MINIMt l l~U\I 

VALOR TOTAL IU2.774.JO 

•A&A- •.· .,. t':· :~ •. ,·><·• 
ITl!~S Ql'A.,T. ESrECIFICAÇÃO UND VALORlJNIT. VALOR TOTAi~ 

• ◄00 
PA DE LIXO, MATERIAL COUIOR E e AIJO r L-U TICO . 

UNO IU5.b6 RS 2 264,00 
APltOXIMADAMENTI: 80 CM UF. l"OMPl{J~tENTO 

,o ,o 
VASSOURA DE ESPANAR TI:.70, HA!HF. MAUEI.RA JM, 

EMBALAGEM tuM IDDITIACAÇÁO DO PRODUTO E 

MMCA DO FABRJ( 'AN'TE. 
UNO RS 19.JI RS%5,}0 

VASSOtJR.A, TIPOGARl, CERDAS DE l'lAÇ.A\'A 

" w 51NT1rnC,..._ RASE RETA~GUL, R 1-.:M MAOF.IRA. 
UNO RS ll.9S RS 717.00 

MEDIDAS APROXIMADAS: LARGURA SO CM. CABO E.\4 

MADEIR.A COMPRIME'\'TO fi.lJNIMQ. 1.10.\t 

VALOR mTAL RS J.IM6.SO 

Conforme o processo nº P 166462/202 1. SJGNAT ÁRIOS: REPRESENTANTE 

DA CONTRATANTE: Regina Célia Carvalho da Silva. REPRESENTANTE 

DA CONTRATADA: Francisco Araujo Lima filho . DATA DA ASSINATURA: 

15 de outubro de 2021 . Vivianc de Mornes Cavalcante - COORDENARIA 

JURIDICADASMS. --·------J 

EDITALS1\'IS Nº 24/2021 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 

FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA DESTINADO À 

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE 

PÚBLICO DE PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR PARA A 

SECRETARIA MU NICIPAL DA SAÚDE DE SOBRAL NOS TERMOS DA 

LEI M UNICIPAL Nº 1.613, DE 09 DE MARÇO DE2017 E DOS DECRETOS 

MUNICIPAIS DE Nº 2.562, DE 29 DE JANEIRO DE 2021 EN" 2.727, DE 23 

DE AGOSTO DE 2021. O MUNICÍPIO DE SOBRAL. pessoa jurídica de 

din:ito público interno, inscrito no CNP J sob o nº 07.598.634/0001-37, com sede 

na cidade de Sobral, no Estado do Ceara, a rua Viriato de Medeiros, nº 1250, 

bairro Centro, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento das normas 

previstas no artigo 3 7. inciso IX, da Consrnuição Federal, no artigo 154, inciso 

xrv da Constituição do Estado do Ceara. no artigo 72. inciso IX, da Lei 

Orgânica do Mw1icipio dc Sobral, no artigo 4º, da Lei Municipal nº 1.613 de 9 de 

ma~o de 2017 e nos Decretos Municipais de n" 2.562, de 29 de janeiro de 202 J e 

nº 2. 727. de 23 de agosto de 2021. através de sua SECRETARLA MUNICIPAL 

DA SAÚDE. toma público e estabelece a., nomias para a abertura das inscrições 

e realização do processo seleti vo simplificado objetivando a formação de 

cadastro de reserva de profissionais tle ni vel superior, destinado ao sistema 

municipal de saúde de Sobral. conforme descrito no ANEXO V deste edital, em 

decorrência da necessidade de manutenção dos serviços de saúde prestados pelo 

município. 1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 1. 1. Justifica-se a 

presente seleção simplificada para contratação temporária de excepcional 

interesse público de profissionais de nivel superior para o Mun{cípio de Sobral, a 

manutenção de serviços públicos essenciais ao regular funcionamento do 

Sistema de Saúde de Sobra l. conforme an. 3°do da Lei Municipal nº 1.613 de 9 

de março de 201 7 e dos Decretos Municipais de n'' 2.562, de 29 de janeiro de 

2021 e nº 2. 727. de 23 de agosto de 2021 . 1.2. O processo seletivo será regido por 

este edital e seu,; anexos, expedidos pela Secretaria Municipal da Saúde de 

Sobral , sob a supervisão da Secretaria do Planejamento e Gestão, nos termos do 

artigo 4", §'.1 º, da Lei Municipal nº 1.6[3 de 9 de março de 2017. 1.3. A 

contratação dar-se-á mediante termo de contrato administrativo, por tempo 

determinado de até 12 (doze) meses. podendo ser prorrogado por até 12 (doze) 

meses. a critério da administração públ ica, nos termos da legislação vigente. 1.4. 

A aprovação e a classificação final aa seleção a que se refere o presente edital não 

assegura aos candidatos a contratação. mas tão-somente a expectativa de serem 

con1ratados, obedecida a rigorosa ordem de classificação, a existência de 

carí:ncia temporária. observando o inieresse, bem como, os critérios de 

conveniência, oportunidade e necessidade da Administração Pública. 1.5. A 

função, habilitação, atividades básicas, carga horária e remuneração base (valor 

bruto ), encontram-se descritos no A NEXO V deste edital. 1 .6. Os candidatos que 

não forem eliminados ou desclaJ>sificados no presente processo seletivo 

passarão a compor o cadastro de reS<.TVa. 1. 7. A fonte de recurso para o 

pagamento dos profissionais selecionados e contratados será oriunda das 

segui ntes dotações orçanic-n!Arias : ATENÇÃO BÁSICA : 0701. 10.30 

1. 0 072 .2 28 3 .31900 4 00 . 1211 000000 ; 0701. 10 .30 1.0072 .2283 

.3 1900400. 1214 000000; Atenção Especia lizada; 0701.10.30 2.0072.2316 

.31900400. 121 I 000000. 070 1. 10.30 2.0072.23 16 .31900400. 12 14 000000; 

HOSPITAL DR ESTEVAM: 0701 . 10.30 2.0073 .2376 .319oo400.l2 II 000000; 

0701. 10 .30 2.0073 .23 76 .3 J 900400 . 12 l 4 000000; 0701.10 .30 

2.0073.2376.3 i 900400.1220000002; 1.8. O processo seletivo simplificado será 

coordenado e executado pela Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, através 

da Escola de Saúde Pública Visconde de Saboia, unidade administrativa, criada 

atnwés do Decreto Municipal nº 1.247 de 13 de agosto de 2010, atualizado pela 

Lei nº 2.052, de 16 de fevereiro de 2021 , situada na Av. John Sanford, 1320 -

Junco, Sobral-CE e supervi sionado pela Secretaria do Planejamento e Gestão. 

1.9. A execução do processo seletivo simplificado será acompanhada por uma 

Comissão Organi~.adora, composta por 3 membros nomeados pela Secretaria 

Municipal da Saúde de Sobral. l . l O. O prazo para impugnação deste edital será 

de 03 (três) dia a contar da sua publicação e deverá ser interposta através do e

mail recursos .espvs+edital24202 l@gmail.com, por meio de petição 

fundamentada, seguindo obrigatoriamente o formu lário contido no ANEXO IV 

dirigida à Comissão Organizadora do Processo Seletivo, no horário das Xh às 

17h, sob pena de preclusão. 1.11 . É obrigatória a leitura do presente edital pelo 

candidato, não sendo em nenhuma hipótese esclarecidai; dúvidas através de e

mail , telefone ou presencialmente. 2. DOS REQUISITOS PARA 

CONTRATAÇÃO - 2.1. São requisitos básicos para a contratação: a) ter sido 

aprovado na seleção. na forma estabelecida neste edital ; b) ser brasileiro nato ou 

naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da Constituição 

Federal e demais disposições da lei, no caso de estrangeiro; c) estarem dia com 

as obrigações militares (quando do sexo masculino) e eleitorais (ambos os 

sexos); d) estar cm pleno gozo de seus direitos civis e políticos; e) ter à época da 

contratação idade mínima de 18 anos; f) possuir a escolaridade e os requisitos 

exigidos para a função, conforme estabelecido no quadro constante no AN F.XO 

V; g) possuir inscrição regular no Conselho da categoria profissional para a qual 

concorre, quando necessário ao exercício da atividade; h) não eMar suspenso do 

exercício profissional, nem cumprindo qualquer outra penalidade d isciplinar; i) 

não ter sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo/emprego público; j ) não 

ter respondido a processo administrativo e/ou ético com condenação transitada 

em julgado; k) não incidir na vedação constitucional da acumulação ilícita de 

cargos, emprego ou função pública; I) ter compatibilidade de horários no caso de 

acumulação lícita de cargos, emprego ou função pública; m l não possuir 

dividas/débitos.junto à Fazenda Pública Municipal, Estadual ou Federal. 2.2. As 

aptidões do cargo podem justificar a exigência de outros requisitos estabelecidos 

em lei ou pela administração para a contratação. 2.3. A comprovação do 

preenchimento dos requisitos previstos no item 2.1 , deverá ser apresentada no 

ato da contratação ou no ato da inscrição, a critério da administração, não sendo. 

em hipótese alguma, admitida comprovação posterior ou extemporânea. 3. DAS 

INSCRIÇÕES - 3.1. As inscrições no presente processo seletivo simplificado 

deverão ser efetuadas através do Sistema de Seleção da Prefeitura Municipal de 

Sobral (http://sclecao.sobral.ce.gov.br/), no período previsto no Cronograma do 

Processo Seletivo, constante no ANEXO 1 deste edital. 3.2. As inscrições devem 

ser realizadas dentro do prazo e horário estabelecidos no Cronograma do 

Processo Seletivo. 3.3. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste edital. em relação ás 

quais não poderá ser alegada qualquer espécie de desconhecimento ou 

discordância. 3.4. Para formalizar a inscrição, o candidato deverá anexar no 

Sistema de Seleção toda a documentação descrita a seguir, nos fom1atos PDF ou 

JPGIJPEG, em arquivos separados. de acordo com os campos disponíveis no 

Sistema. a) comprovante de pagamento da taxa de inscriç-Jo no valor de R$ 

150,00 ( cento e cinquenta reais). A taxa de inscrição será em ilida através de 

DAM (Documento de Arrecadação Municipal), o qual poderá ser gerado 

diretamente através do site: http: /íservicos2 . speedgov.com.br 

lsobral/sessao/login, devendo o candidato efetuar ou atualizar o seu cadastro no 

Auto Atendimento Tributário do Sistema de Arrecadação Municipal, 

escolbendo posteriormente no MENU DE NAVEGAÇÃO constante da aba 

esquerda a opção LANÇAMENTO DE BOLETO, clicando posteriormente no 

ícone: NOVO BOLETO, escolhendo a opção: EDITAL PROCESSO 

SELETIVO - EDITAL SMS Nº 24/2021 , constante no TIPO DE TAXA DE 

LANÇAMENTO; b) uma foto ao fom1ato 3x4; c) cópia da cédu la de identidade; 

d) comprovação do CPF (Cadastro Nacional de Pessoas FisicasJ; e) ANEXO II 

ou Ili deste edital (barema), conforme a função escolhida, preenchido com a 

pontuação estimada de acordo com os comprovantes a serem apresentados; f) 

comprovações de formação acadêmica e experiência profissional de acordo com 

os critérios contidos nos ANEXOS II ou III deste edital (barema), conforme a 

função escolhida, e elencados no Sistema de Seleção. 3.5. Serão indeferidas as 

inscrições que não contenham toda a documentação descrita no item 3.4 ou 

documentação divergente da exigida, não sendo admitida, em nenhum:t 

hipótese, a juntada posterior de títulos e documentos. 3.6. O CANDIDATO SO 

PODERÁ REALIZAR APENAS UMA INSCRIÇÃO EM CADA FUNÇÃO 

DESTE PROCESSO SELETIVO, DEVENDO OBSERVARATENTAMENTE 

AS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NO EDITAL E NO SISTEMA DE SEL EÇÀO 

E SOMENTE ENVIAR SUA INSCRIÇÃO APÓS A DEVIDA 

CONFERÊNCIA. 3.7. O candidato que preencher o formulário de in,;criçiio 

com dados incorretos ou que fizer qualquer declaração falsa. inexata ou. ainda. 

que não possa satisfazer todas as condições estabelecidas neste edital. tení 

cancelada sua inscrição, tendo, em consequência.. anulados to.los os atos d.:la 

decorrentes, mesmo que aprovado e o fato seja wnstatado postcrionn~ntc. 3 .l<. 

As consequências de eventuais erros de preenchimento do fo1mulário de 

inscrição serão de inteírn responsabilidade do candidato. 3.9. Não serão aceitas 

inscrições efetuadas de forma condicional ou cKtcmporânca. 3.10. O candidato 

que concluiu a graduação ou pós-gr-.iduaçào no e:>.terior deverá apresentar no ato 

da inscrição o documento de reconhecimento do curso. nos 1em1os do acordo ou 

tratado internacional . conforme legisla~ão brasileira. 3. 11. Não havcrti. sob 

hipótese alguma, l"C'embolso do pagamento da taxa de inscriçii(> . 3. 12. A 
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